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AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2019 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/2019 

O Pregoeiro Rena Cesar Deziró, designado pela portaria 056/2019, torna publico, a todos os interessados a 

participar do referido certame, a retificação do edital do Pregão Presencial Nº 021/2019, para a AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE USO MÉDICO, ENFERMAGEM E HOSPITALAR, PARA A AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

porém houve um equivoco no pedido de documentação anterior a data do certame. 

ONDE – SE LÊ: 
b) Certificado de Registro de Produtos, emitido pela Secretaria de Vigilância Sanitária, para cada item cotado, 
observando-se sua validade, ou resolução de isenção quando for necessário. Estes deverão ser ENCADERNADOS 
EM ORDEM NUMÉRICAS CRESCENTE DOS ITENS COTADOS, NUMERADOS CONFORME O OBJETO DA LICITAÇÃO, 
bem como GRIFADO, COM CANETA MARCA TEXTO o produto e o modelo do item cotado. Deverão estar 
acompanhados de planilha de itens anexo 01 (TERMO DE REFERÊNCIA) contendo: ITENS, DESCRIÇÃO E MARCA, 
sendo que essas deverão ser encaminhada em 02 (DUAS) vias, mediante requerimento formal dirigido a 
prefeitura a qual irá conferir toda a documentação apresentada pela empresa e emitira um laudo. O referido 
laudo deverá ser apresentado dentro do envelope nº 1 juntamente com a proposta de preços. A documentação 
deverá ser entregue até o dia 01/07/2019 até as 17h00min, na AUTARQUIA DE SAÚDE AOS CUIDADOS DO 
SECRETARIO DE SAUDE, sob pena de inabilitação. 
 
c) Além dos certificados de registros, deverá também apresentar o Certificado de Boas Práticas de Fabricação e 
Controle de Produtos para Saúde, emitido pelo Ministério da Saúde, em nome da empresa fabricante do 
produto, conforme dispõe a Resolução – RDC nº 15, de 28/03/2014. Estes deverão ser ENCADERNADOS EM 
ORDEM NUMÉRICAS CRESCENTE DOS ITENS COTADOS, NUMERADOS CONFORME O OBJETO DA LICITAÇÃO, 
bem como GRIFADO, COM CANETA MARCA TEXTO O NOME DA EMPRESA FABRICANTE. A documentação 
deverá ser entregue até o dia 01/07/2019 até as 17h00min, na AUTARQUIA DE SAÚDE AOS CUIDADOS DO 
SECRETARIO DE SAUDE, sob pena de inabilitação. 
 

 
LEIA – SE: 

b) Certificado de Registro de Produtos, emitido pela Secretaria de Vigilância Sanitária, para cada item 
cotado, observando-se sua validade, ou resolução de isenção quando for necessário. Estes deverão ser 
ENCADERNADOS EM ORDEM NUMÉRICAS CRESCENTE DOS ITENS COTADOS, NUMERADOS CONFORME 
O OBJETO DA LICITAÇÃO, bem como GRIFADO, COM CANETA MARCA TEXTO o produto e o modelo do 
item cotado. Deverão estar acompanhados de planilha de itens anexo 01 (TERMO DE REFERÊNCIA) 
contendo: ITENS, DESCRIÇÃO E MARCA, sendo que essas deverão ser encaminhada em 02 (DUAS) vias, 
mediante requerimento formal dirigido a prefeitura a qual irá conferir toda a documentação 
apresentada pela empresa e emitira um laudo. A documentação deverá ser entregue no inicio do 
certame. 
 
c) Além dos certificados de registros, deverá também apresentar o Certificado de Boas Práticas de 
Fabricação e Controle de Produtos para Saúde, emitido pelo Ministério da Saúde, em nome da empresa 
fabricante do produto, conforme dispõe a Resolução – RDC nº 15, de 28/03/2014. Estes deverão ser 
ENCADERNADOS EM ORDEM NUMÉRICAS CRESCENTE DOS ITENS COTADOS, NUMERADOS CONFORME 
O OBJETO DA LICITAÇÃO, bem como GRIFADO, COM CANETA MARCA TEXTO O NOME DA EMPRESA 
FABRICANTE. A documentação deverá ser entregue no inicio do certame. 
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Por se tratar de uma correção e interfere na formulação das propostas fica prorrogado o prazo do certame para o 

dia 15/07/2019, as demais informações contidas no presente processo permaneceram inalteradas e vigentes. 

 

Rio Bom/ PR, 02 de julho de 2019. 

 
 

Renan Cesar Deziró 
Pregoeiro Municipal 


